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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02/05/2016 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2016, de 26 de Abril de 2016, de autoria do 

Poder Executivo Municipal, que “Revoga o inciso V, do artigo 80, da Lei Complementar n° 045 

de 15 de dezembro de 1997, e dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 019/2016, de 26 de Abril de 2016, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público e dá outras providências.” 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 020/2016, de 26 de Abril de 2016, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre a revogação da lei que menciona e dá outras providências.” 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
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PROJETO DE LEI Nº 021/2016, de 28 de Abril de 2016, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Autoriza a doação de uma área de 5.195,75 m2 a União.” 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Economia e Finanças. 

 

 

EMENDA ADITIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA ADITIVA Nº 001/2016, de 29 de Abril de 2016, de autoria do Vereador João 

Rodrigues de Sousa - PDT, “Ao Projeto de Lei n° 015, de 08 de abril de 2016, de autoria do 

Poder Executivo Municipal.” 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2016, de 25 de Abril de 2016, de autoria do Vereador 

João Rodrigues de Sousa - PDT, “Ao Projeto de Lei n° 017, de 18 de abril de 2016, de autoria do 

Poder Executivo Municipal.” 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 
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PROJETO DE LEI Nº 017/2016, de 27 de Abril de 2016, de autoria do Vereador Weliton 

Andrade da Silva - PDT, que “Estabelece espaço para realização de eventos de som automotivo.” 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

 

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

EMENDA ADITIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA ADITIVA Nº 001/2016, de 29 de Abril de 2016, de autoria do Vereador João 

Rodrigues de Sousa - PDT, “Ao Projeto de Lei n° 015, de 08 de abril de 2016, de autoria do 

Poder Executivo Municipal.” 

 

EMENDA MODIFICATIVA DO PODER LEGISLATIVO 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 001/2016, de 25 de Abril de 2016, de autoria do Vereador 

João Rodrigues de Sousa - PDT, “Ao Projeto de Lei n° 017, de 18 de abril de 2016, de autoria do 

Poder Executivo Municipal.” 

 

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 
PROJETO DE LEI Nº 010/2016, de 14 de Março de 2016, de autoria do Poder Executivo 

Municipal, que “Dispõe sobre permissão real de uso de bens imóveis municipais”. 

 

 
JÁ COM A EMENDA, PROJETO DE LEI Nº 015/2016, de 08 de Abril de 2016, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e dá outras providências”. 
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JÁ COM A EMENDA, PROJETO DE LEI Nº 017/2016, de 18 de Abril de 2016, de autoria 

do Poder Executivo Municipal, que “Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público e dá outras providências”. 

 

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA DE BARRA DO GARÇAS Nº 001/2016 – 

1° TURNO, de 25 de Abril de 2016, de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal, que 

“Consolida em um único texto normativo as Emendas a Lei Orgânica de Barra do Garças até a 

presente data.” 

 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2016, de 08 de Abril de 2016, de autoria dos 

Vereadores da Câmara Municipal, que “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 012/2016, de 04 de Abril de 2016, de autoria do Vereador Odorico 

Ferreira Cardoso Neto - PT, que “Institui o Programa de Coleta Contínua de Lixo Eletrônico no 

município de Barra do Garças”. 
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PROJETO DE LEI Nº 014/2016, de 15 de Abril de 2016, de autoria da Mesa da Câmara 

Municipal, que “Dispõe sobre a abertura de Crédito Especial relativo à Lei n° 3.707/2015”. 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 015/2016, de 18 de Abril de 2016, de autoria do Vereador Odorico 

Ferreira Cardoso Neto - PT, que “Estabelece princípios para a política municipal de proteção dos 

direitos da pessoa com transtorno do espectro autista e dá outras providências”. 

 

 

 


